
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.058, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela 

União aos entes federados que recebem recursos 

do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 

no exercício de 2009, com o objetivo de superar 

dificuldades financeiras emergenciais; altera as 

Leis nºs 11.786, de 25 de setembro de 2008, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 11.882, de 23 

de dezembro de 2008, 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, 11.314, de 3 de julho de 2006, 11.941, de 

27 de maio de 2009, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 9.636, de 15 de maio de 1998, 8.036, de 11 

de maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

10.893, de 13 de julho de 2004, 9.454, de 7 de 

abril de 1997, 11.945, de 4 de junho de 2009, 

11.775, de 17 de setembro de 2008, 11.326, de 24 

de julho de 2006, 8.427, de 27 de maio de 1992, 

8.171, de 17 de janeiro de 1991, 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 9.703, de 17 

de novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 9.984, de 17 de julho de 2000, e 11.772, de 

17 de setembro de 2008, a Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001, e o Decreto-

Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; revoga a Lei 

nº 5.969, de 11 de dezembro de 1973, e o art. 13 

da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 32. Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:  

I - animais vivos classificados na posição 01.02 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM), quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para 

pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nas posições 02.01, 02.02, 0206.10.00, 

0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM;  (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 

0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, quando efetuada por pessoa 
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jurídica que revenda tais produtos ou que industrialize bens e produtos classificados nas posições 

01.02, 02.01 e 02.02 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo:  

I - não alcança a receita bruta auferida nas vendas a varejo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

II - aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

 

Art. 33. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias 

classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 

0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apuração crédito 

presumido, calculado sobre o valor dos bens classificados na posição 01.02 da NCM, adquiridos 

de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições de pessoa 

jurídica que exercer atividade agropecuária ou cooperativa de produção agropecuária.  

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se 

aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de percentual 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003.  

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1º deste artigo o aproveitamento:  

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 

jurídicas de que trata o caput deste artigo.  

§ 5º O crédito apurado na forma do caput deste artigo deverá ser utilizado para 

desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das 

demais operações no mercado interno.  

§ 6º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestrecalendário, não conseguir 

utilizar o crédito na forma prevista no § 5º deste artigo poderá:  

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 

legislação específica aplicável à matéria;  

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 

aplicável à matéria.  

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se somente à parcela dos créditos 

presumidos determinada com base no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição de bens 

classificados na posição 01.02 da NCM, da relação percentual existente entre a receita de 

exportação e a receita bruta total, auferidas em cada mês.  
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§ 8º O disposto neste artigo aplica-se também no caso de vendas a empresa comercial 

exportadora com o fim específico de exportação.  

 

Art. 34. A pessoa jurídica, tributada com base no lucro real, que adquirir para 

industrialização ou revenda mercadorias com a suspensão do pagamento da contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins prevista no inciso II do art. 32, poderá descontar da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, determinado 

mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições, de percentual correspondente a 40% (quarenta 

por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º É vedada a apuração do crédito de que trata o caput deste artigo nas aquisições 

realizadas pelas pessoas jurídicas mencionadas no inciso II do caput do art. 32 desta Lei.  

§ 2º O direito ao crédito presumido somente se aplica às mercadorias de que trata o 

caput deste artigo, adquiridas com suspensão das contribuições, no mesmo período de apuração, 

de pessoa jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei 

nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003. 

§ 3º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir 

utilizar o crédito previsto na forma prevista no caput deste artigo poderá: (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a 

legislação específica aplicável à matéria; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica 

aplicável à matéria. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS 

incidentes na importação e na comercialização do 

mercado interno de fertilizantes e defensivos 

agropecuários e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 

capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 

0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 

0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 

1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana 

ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada 

período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II 

do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:  

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 

09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 

resfriamento e venda a granel de leite in natura; e  

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 

agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se 

aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será 

determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota 

correspondente a:  

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem animal 

classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou 

preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; e  

II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e seus derivados 
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classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis n°s 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. 

(Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste artigo 

o aproveitamento:  

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  

II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 

jurídicas de que trata o caput deste artigo.  

§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, o 

valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela 

Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011) 

 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no 

caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por 

pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do 

§ 1º do art. 8º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º 

desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do 

mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto neste artigo:  

I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real; e  

II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 

7º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, 

de 29/12/2004) 

 

Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, relativos aos impostos e 

contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996, com vencimento até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, ser objeto de 

parcelamento em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O parcelamento de que trata o caput deste artigo:  

I - deverá ser requerido até 30 de setembro de 2004, não se aplicando, até a referida 

data, o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;  
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II - reger-se-á pelo disposto nos arts. 10 a 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002;  

III - compreenderá inclusive os tributos e contribuições administrados por outros 

órgãos federais ou da competência de outra entidade federada que estejam incluídos no débito 

apurado pela sistemática do SIMPLES.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

§ 3º O saldo remanescente de débito, decorrente de parcelamento na Secretaria da Receita 

Federal, concedido na forma deste artigo e posteriormente rescindido, sem prejuízo do disposto 

no parágrafo único do art. 13 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não poderá ser objeto de 

concessão de parcelamento no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo se 

requerido até a data a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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